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Considerando a análise dos gastos com a Nefrologia, dos
Estados, Distrito Federal e Municípios, com base nos valores apu-
rados no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), no pe-
ríodo de julho a dezembro de 2011; e

Considerando a necessidade de corrigir as defasagens exis-
tentes nos Estados e Municípios, visando à redistribuição e alocação
de recursos, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$
25.649.329,56 (vinte e cinco milhões, seiscentos e quarenta nove mil
e trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), a ser
adicionado ao limite financeiro dos Estados e dos Municípios, des-
tinado ao custeio da Nefrologia, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Estado/Município Valor Anual
AC 120000 ACRE 512.843,28

TOTAL AC 512.843,28
AL 270030 ARAPIRACA 54.904,68
AL 270430 MACEIO 1.315.406,04
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS 230.176,56

TOTAL AL 1.600.487,28
AP 160000 A M A PA 125.754,60

TOTAL AP 125.754,60
BA 290070 ALAGOINHAS 30.706,44
BA 290570 CAMACARI 1.543,08
BA 291800 JEQUIE 180.240,72
BA 292740 S A LVA D O R 257.200,44

TOTAL BA 469.690,68
CE 230280 CANINDE 456.256,80
CE 230370 CAUCAIA 65.048,52
CE 230428 EUSEBIO 300.668,76
CE 230440 F O RTA L E Z A 540.108,60
CE 230550 I G U AT U 237.433,44
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 64.384,68
CE 230765 MARACANAU 41.917,56
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 233.326,44

TOTAL CE 1.939.144,80
ES 320000 ESPIRITO SANTO 1.650.697,20

TOTAL ES 1.650.697,20
GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 8.950,80
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA 265.640,52
GO 520540 CERES 456,36
GO 520800 FORMOSA 223.361,04
GO 520870 GOIANIA 324.258,36
GO 521800 P O R A N G AT U 336.547,32
GO 521880 RIO VERDE 278.454,36

TOTAL GO 1.437.668,76
MA 210300 CAXIAS 331.748,64
MA 210530 I M P E R AT R I Z 154.617,36
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 771.023,04

TOTAL MA 1.257.389,04
MG 310160 ALFENAS 11 0 . 7 2 2 , 8 0
MG 310350 ARAGUARI 152.292,12
MG 310560 BARBACENA 45.276,84
MG 310670 BETIM 377.581,32
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 314.628,72
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 218.402,52
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 701.158,56
MG 313130 I PAT I N G A 204.706,08
MG 313670 JUIZ DE FORA 103.009,68
MG 314800 PATOS DE MINAS 190.656,72
MG 315210 PONTE NOVA 90.722,40
MG 316720 SETE LAGOAS 70.909,32
MG 316860 TEOFILO OTONI 5 11 . 9 7 7 , 2 4
MG 317010 UBERABA 183.595,80

Total Gestão Municipal 3.275.640,12
MG 310000 MINAS GERAIS 672.986,52

TOTAL MG 3.948.626,64
MS 500270 CAMPO GRANDE 517.109,28

Total Gestão Municipal 517.109,28
MS 500000 MATO GROSSO DO SUL 295.745,64

TOTAL MS 812.854,92
MT 510340 CUIABA 3 11 . 9 8 4 , 7 6
MT 510760 RONDONOPOLIS 378.369,84

Total Gestão Municipal 690.354,60
MT 510000 MATO GROSSO 77.077,56

TOTAL MT 767.432,16
PA 150240 C A S TA N H A L 200.245,68
PA 150420 MARABA 12.406,68

Total Gestão Municipal 212.652,36
PA 150000 PA R A 1.335.308,88

TOTAL PA 1.547.961,24
PB 250400 CAMPINA GRANDE 763.133,28

Total Gestão Municipal 763.133,28
PB 250000 PA R A I B A 81.373,80

TOTAL PB 844.507,08
PI 220390 FLORIANO 273.170,16
PI 220800 PICOS 260.976,72
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 320.562,60

TOTAL PI 854.709,48
PR 410140 APUCARANA 76.664,52
PR 410550 C I A N O RT E 45.510,36
PR 410830 FOZ DO IGUACU 170.023,44
PR 410840 FRANCISCO BELTRAO 155.780,04
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 437.553,96
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 12.831,00

PR 412810 UMUARAMA 86.838,12
TOTAL PR 985.201,44

RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 36.516,60
RJ 330610 VA L E N C A 50.001,72

TOTAL RJ 86.518,32
RN 240000 RIO GRANDE DO NORTE 571.461,24

TOTAL RN 571.461,24
RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N A 18.794,64
RO 11 0 0 3 0 VILHENA 164.697,60

TOTAL RO 183.492,24
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 29.423,52
RS 430510 CAXIAS DO SUL 159.443,28
RS 430920 G R AVATA I 299.704,92
RS 431440 P E L O TA S 4.237,80

TOTAL RS 492.809,52
SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 23.305,08
SC 420240 BLUMENAU 22.959,72
SC 420420 CHAPECO 53.073,84
SC 420460 CRICIUMA 79.415,88
SC 420890 JARAGUA DO SUL 14.162,40
SC 420910 JOINVILLE 161.451,12
SC 421480 RIO DO SUL 102.071,88

Total Gestão Municipal 456.439,92
SC 420000 SANTA CATARINA 391.349,88

TOTAL SC 847.789,80
SE 280030 ARACAJU 334.575,48

TOTAL SE 334.575,48
SP 350550 B A R R E TO S 108.261,96
SP 351440 DRACENA 46.564,32
SP 351620 FRANCA 33.745,32
SP 351870 GUARUJA 98.652,36
SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA 15.228,84
SP 352670 LEME 109.075,68
SP 352900 MARILIA 217.584,60
SP 353800 PINDAMONHANGABA 246.461,76
SP 353870 PIRACICABA 1 9 6 . 9 11 , 3 6
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA 363.174,12
SP 354890 SAO CARLOS 16.352,52
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARD 153.568,92
SP 355030 SAO PAULO 797.666,16
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 302.868,36

Total Gestão Municipal 2 . 7 0 6 . 11 6 , 2 8
SP 350000 SAO PAULO 1.495.571,76

TOTAL SP 4.201.688,04
TO 170000 TO C A N T I N S 176.026,32

TOTAL TO 176.026,32
TOTAL GERAL 25.649.329,56

PORTARIA No- 1.840, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade nos Estados do Piauí, Pa-
raná, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro
e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) - (REDE DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL-RAPS, relativos ao PI RSM - REDE DE SAÚDE MEN-
TAL); e

Considerando a Portaria nº 798/SAS/MS, de 13 de agosto de
2012, que habilita Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), resol-
ve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$
1.423.405,56 (um milhão, quatrocentos e vinte e três mil e qua-
trocentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade nos
Estados do Piauí, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro e São
Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos
Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Por-
taria, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito financeiro a partir da competência julho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF IBGE Município Gestão TIPO Valor anual
PI 220770 Parnaíba Municipal CAPSad III 468.240,00
PR 410690 Curitiba Estadual CAPSi -
RN 240830 Nova Cruz Municipal CAPSad III 468.240,00
RJ 330120 Carmo Municipal CAPS II 57.375,00
RS 431730 Santa Vitória do Palmar Estadual CAPS II 57.375,00
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS III Santana 372.172,56

1.423.402,56

PORTARIA No- 1.843, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Credencia Municípios a receberem incen-
tivos financeiros referentes às estratégias de
Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da
Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de
2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica
variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela
Política Nacional de Atenção Básica, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Ane-
xo II a esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I, a re-
ceberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de
Saúde e Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso
de Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de
novas equipes e contratações de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AC 1 81 7
CE 5 307 45
GO 2 169 24
MS 1 88 8
PB 3 140 22
PE 4 340 47
PR 1 82 13
RS 4 166 22
SC 1 24 4

Total Geral: 22 1.397 192

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AC 1200302 FEIJO 81 7

Total da UF: 1 81 7
CE 2302305 BELA CRUZ 76 9
CE 2305308 IBIAPINA 54 10
CE 2305357 ICAPUI 46 7
CE 2307403 JUCAS 60 8
CE 2309409 NOVO ORIENTE 71 11

Total da UF: 5 307 45
GO 5208004 FORMOSA 150 21
GO 5219001 SANCLERLANDIA 19 3

Total da UF: 2 169 24
MS 5000609 AMAMBAI 88 8

Total da UF: 1 88 8
PB 2500908 ARARA 32 4
PB 2508307 LAGOA SECA 65 11
PB 2512002 POCINHOS 43 7

Total da UF: 3 140 22
PE 2610202 PA N E L A S 52 8
PE 2610608 PA U D A L H O 11 6 18
PE 2610905 PESQUEIRA 11 3 12
PE 2 6 11 5 0 7 Q U I PA PA 59 9

Total da UF: 4 340 47
PR 4122404 ROLANDIA 82 13

Total da UF: 1 82 13
RS 4308904 GETULIO VARGAS 28 4
RS 4309555 HARMONIA 9 1
RS 4310207 IJUI 11 8 15
RS 4320305 SELBACH 11 2

Total da UF: 4 166 22
SC 4216107 SAO DOMINGOS 24 4

Total da UF: 1 24 4
Total Geral: 22 1397 192

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de agosto de 2012

No- 26 - Processo no 25000.190707/2011-91. Interessado: INFAN INDÚS-
TRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - CNPJ no
08.939.548/0001-03. Decisão: À vista do que consta dos autos e pelas razões
de fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica, na
conformidade do PARECER No 1010/2012/KVB/COGEJUR/CONJUR-
MS/CGU/AGU, do DESPACHO No 7449/2012/VAR/COGEJUR/CON -
JUR-MS/CGU/AGU, do DESPACHO No 7450/2012/FB/COGEJUR/CON -
JUR-MS/CGU/AGU e do DESPACHO No 7468/2012/JKU/CONJUR-
MS/CGU/AGU, que adoto como razões de decidir, não conheço do recurso.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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Considerando a análise dos gastos com a Nefrologia, dos
Estados, Distrito Federal e Municípios, com base nos valores apu-
rados no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), no pe-
ríodo de julho a dezembro de 2011; e

Considerando a necessidade de corrigir as defasagens exis-
tentes nos Estados e Municípios, visando à redistribuição e alocação
de recursos, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$
25.649.329,56 (vinte e cinco milhões, seiscentos e quarenta nove mil
e trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), a ser
adicionado ao limite financeiro dos Estados e dos Municípios, des-
tinado ao custeio da Nefrologia, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Estado/Município Valor Anual
AC 120000 ACRE 512.843,28

TOTAL AC 512.843,28
AL 270030 ARAPIRACA 54.904,68
AL 270430 MACEIO 1.315.406,04
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS 230.176,56

TOTAL AL 1.600.487,28
AP 160000 A M A PA 125.754,60

TOTAL AP 125.754,60
BA 290070 ALAGOINHAS 30.706,44
BA 290570 CAMACARI 1.543,08
BA 291800 JEQUIE 180.240,72
BA 292740 S A LVA D O R 257.200,44

TOTAL BA 469.690,68
CE 230280 CANINDE 456.256,80
CE 230370 CAUCAIA 65.048,52
CE 230428 EUSEBIO 300.668,76
CE 230440 F O RTA L E Z A 540.108,60
CE 230550 I G U AT U 237.433,44
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 64.384,68
CE 230765 MARACANAU 41.917,56
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 233.326,44

TOTAL CE 1.939.144,80
ES 320000 ESPIRITO SANTO 1.650.697,20

TOTAL ES 1.650.697,20
GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 8.950,80
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA 265.640,52
GO 520540 CERES 456,36
GO 520800 FORMOSA 223.361,04
GO 520870 GOIANIA 324.258,36
GO 521800 P O R A N G AT U 336.547,32
GO 521880 RIO VERDE 278.454,36

TOTAL GO 1.437.668,76
MA 210300 CAXIAS 331.748,64
MA 210530 I M P E R AT R I Z 154.617,36
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 771.023,04

TOTAL MA 1.257.389,04
MG 310160 ALFENAS 11 0 . 7 2 2 , 8 0
MG 310350 ARAGUARI 152.292,12
MG 310560 BARBACENA 45.276,84
MG 310670 BETIM 377.581,32
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 314.628,72
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 218.402,52
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 701.158,56
MG 313130 I PAT I N G A 204.706,08
MG 313670 JUIZ DE FORA 103.009,68
MG 314800 PATOS DE MINAS 190.656,72
MG 315210 PONTE NOVA 90.722,40
MG 316720 SETE LAGOAS 70.909,32
MG 316860 TEOFILO OTONI 5 11 . 9 7 7 , 2 4
MG 317010 UBERABA 183.595,80

Total Gestão Municipal 3.275.640,12
MG 310000 MINAS GERAIS 672.986,52

TOTAL MG 3.948.626,64
MS 500270 CAMPO GRANDE 517.109,28

Total Gestão Municipal 517.109,28
MS 500000 MATO GROSSO DO SUL 295.745,64

TOTAL MS 812.854,92
MT 510340 CUIABA 3 11 . 9 8 4 , 7 6
MT 510760 RONDONOPOLIS 378.369,84

Total Gestão Municipal 690.354,60
MT 510000 MATO GROSSO 77.077,56

TOTAL MT 767.432,16
PA 150240 C A S TA N H A L 200.245,68
PA 150420 MARABA 12.406,68

Total Gestão Municipal 212.652,36
PA 150000 PA R A 1.335.308,88

TOTAL PA 1.547.961,24
PB 250400 CAMPINA GRANDE 763.133,28

Total Gestão Municipal 763.133,28
PB 250000 PA R A I B A 81.373,80

TOTAL PB 844.507,08
PI 220390 FLORIANO 273.170,16
PI 220800 PICOS 260.976,72
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 320.562,60

TOTAL PI 854.709,48
PR 410140 APUCARANA 76.664,52
PR 410550 C I A N O RT E 45.510,36
PR 410830 FOZ DO IGUACU 170.023,44
PR 410840 FRANCISCO BELTRAO 155.780,04
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 437.553,96
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 12.831,00

PR 412810 UMUARAMA 86.838,12
TOTAL PR 985.201,44

RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 36.516,60
RJ 330610 VA L E N C A 50.001,72

TOTAL RJ 86.518,32
RN 240000 RIO GRANDE DO NORTE 571.461,24

TOTAL RN 571.461,24
RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N A 18.794,64
RO 11 0 0 3 0 VILHENA 164.697,60

TOTAL RO 183.492,24
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 29.423,52
RS 430510 CAXIAS DO SUL 159.443,28
RS 430920 G R AVATA I 299.704,92
RS 431440 P E L O TA S 4.237,80

TOTAL RS 492.809,52
SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 23.305,08
SC 420240 BLUMENAU 22.959,72
SC 420420 CHAPECO 53.073,84
SC 420460 CRICIUMA 79.415,88
SC 420890 JARAGUA DO SUL 14.162,40
SC 420910 JOINVILLE 161.451,12
SC 421480 RIO DO SUL 102.071,88

Total Gestão Municipal 456.439,92
SC 420000 SANTA CATARINA 391.349,88

TOTAL SC 847.789,80
SE 280030 ARACAJU 334.575,48

TOTAL SE 334.575,48
SP 350550 B A R R E TO S 108.261,96
SP 351440 DRACENA 46.564,32
SP 351620 FRANCA 33.745,32
SP 351870 GUARUJA 98.652,36
SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA 15.228,84
SP 352670 LEME 109.075,68
SP 352900 MARILIA 217.584,60
SP 353800 PINDAMONHANGABA 246.461,76
SP 353870 PIRACICABA 1 9 6 . 9 11 , 3 6
SP 354730 SANTANA DE PARNAIBA 363.174,12
SP 354890 SAO CARLOS 16.352,52
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARD 153.568,92
SP 355030 SAO PAULO 797.666,16
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 302.868,36

Total Gestão Municipal 2 . 7 0 6 . 11 6 , 2 8
SP 350000 SAO PAULO 1.495.571,76

TOTAL SP 4.201.688,04
TO 170000 TO C A N T I N S 176.026,32

TOTAL TO 176.026,32
TOTAL GERAL 25.649.329,56

PORTARIA No- 1.840, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade nos Estados do Piauí, Pa-
raná, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro
e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) - (REDE DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL-RAPS, relativos ao PI RSM - REDE DE SAÚDE MEN-
TAL); e

Considerando a Portaria nº 798/SAS/MS, de 13 de agosto de
2012, que habilita Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), resol-
ve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual, no montante de R$
1.423.405,56 (um milhão, quatrocentos e vinte e três mil e qua-
trocentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), a ser incorporado
ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade nos
Estados do Piauí, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro e São
Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos
Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Por-
taria, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito financeiro a partir da competência julho de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF IBGE Município Gestão TIPO Valor anual
PI 220770 Parnaíba Municipal CAPSad III 468.240,00
PR 410690 Curitiba Estadual CAPSi -
RN 240830 Nova Cruz Municipal CAPSad III 468.240,00
RJ 330120 Carmo Municipal CAPS II 57.375,00
RS 431730 Santa Vitória do Palmar Estadual CAPS II 57.375,00
SP 355030 São Paulo Municipal CAPS III Santana 372.172,56

1.423.402,56

PORTARIA No- 1.843, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Credencia Municípios a receberem incen-
tivos financeiros referentes às estratégias de
Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da
Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de
2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica
variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela
Política Nacional de Atenção Básica, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Ane-
xo II a esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I, a re-
ceberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de
Saúde e Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso
de Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de
novas equipes e contratações de Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AC 1 81 7
CE 5 307 45
GO 2 169 24
MS 1 88 8
PB 3 140 22
PE 4 340 47
PR 1 82 13
RS 4 166 22
SC 1 24 4

Total Geral: 22 1.397 192

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AC 1200302 FEIJO 81 7

Total da UF: 1 81 7
CE 2302305 BELA CRUZ 76 9
CE 2305308 IBIAPINA 54 10
CE 2305357 ICAPUI 46 7
CE 2307403 JUCAS 60 8
CE 2309409 NOVO ORIENTE 71 11

Total da UF: 5 307 45
GO 5208004 FORMOSA 150 21
GO 5219001 SANCLERLANDIA 19 3

Total da UF: 2 169 24
MS 5000609 AMAMBAI 88 8

Total da UF: 1 88 8
PB 2500908 ARARA 32 4
PB 2508307 LAGOA SECA 65 11
PB 2512002 POCINHOS 43 7

Total da UF: 3 140 22
PE 2610202 PA N E L A S 52 8
PE 2610608 PA U D A L H O 11 6 18
PE 2610905 PESQUEIRA 11 3 12
PE 2 6 11 5 0 7 Q U I PA PA 59 9

Total da UF: 4 340 47
PR 4122404 ROLANDIA 82 13

Total da UF: 1 82 13
RS 4308904 GETULIO VARGAS 28 4
RS 4309555 HARMONIA 9 1
RS 4310207 IJUI 11 8 15
RS 4320305 SELBACH 11 2

Total da UF: 4 166 22
SC 4216107 SAO DOMINGOS 24 4

Total da UF: 1 24 4
Total Geral: 22 1397 192

DESPACHO DO MINISTRO
Em 28 de agosto de 2012

No- 26 - Processo no 25000.190707/2011-91. Interessado: INFAN INDÚS-
TRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - CNPJ no
08.939.548/0001-03. Decisão: À vista do que consta dos autos e pelas razões
de fato e fundamentos de direito apresentados pela Consultoria Jurídica, na
conformidade do PARECER No 1010/2012/KVB/COGEJUR/CONJUR-
MS/CGU/AGU, do DESPACHO No 7449/2012/VAR/COGEJUR/CON -
JUR-MS/CGU/AGU, do DESPACHO No 7450/2012/FB/COGEJUR/CON -
JUR-MS/CGU/AGU e do DESPACHO No 7468/2012/JKU/CONJUR-
MS/CGU/AGU, que adoto como razões de decidir, não conheço do recurso.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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